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AGENDA VERDE
'i"" ,;;;c .'.;J;~ ',1.IDENTIFlcAÇÃODOP OCESSOi"!~',--;lH,. • .,i

"'," ' --,,,,ij.,,.,-ij¥-",.,,' .,eifo."", :'.''',?w''''",.ii~",-.O.; "':l'l'Unidade do SI$EMA '.•:~
. T11lO de Requerimento.d~l~te",enc;ãR.~ll)bie~!!!!JJ!<J':Iú',:i~dOcProC?Elss res 2nsáv~lopr~ssoij

Intervenção Ambiental SEM AAF ! 08040000870/12 10/08/2012 16:37:15 NUCLEO SALINAS
L2:IDENTlF'lqAÇÃO DO RESPONSÁVEL PEtA'lNTERVENÇÃOAMI3IENTAVg~, •.

12.1Nome: 00252265-4/ MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS o 2.2 CPF/CNPJ: 371.499.541-20
;........ . -----------
13:3Entlereço: PRAÇAGETÚLIOV~RGAS,94 2.4 Bairro: CENTRO
2.5 Município: RIOPARDO DE MINAS 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 39.530-000
2.8 Telefone(s): (38) 9103-2430 2.9 E-mail:

3:IDENTIFlcA ÃO DOF'ROPR1ETARJO DO ,MÓVELJ!'<'¥'l!l,j'.]J'J.'
• 3.1 Nome: 00252265-4/ MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS' 3.2 CPF/CNPJ: 371.499.541-20
•.. - .. -,-------, -----=------r-.-~--- -. - ' .- ---------
. 11.3Endereço: PRAÇAGETÚLIOVARGAS,94 . 3.4 Bairro: CENTRO
. ~5 fI,lUllicipio:..-RIOPARDO DEMINAS 3.6 UF: MG.' 3.7 CEP: 39.530-000'

3~I~fone(s)~.:4\~) .910;~~7; -1J4.IDENTlFICAÇk~~~~~UZAÇÃO OO)MOVEL "i// ':;Jc"''i _' MO;'
,4.1 Denominação:. Fazenda Bem-te-.1Ii.. ! 4.2 Área Total (ha): 97,9520
,4.3f1,llmicpio~~istrito; RIO PARDO DE MINAS 1 4.4 INCRA (CCIR):
4.5MatriculanoCartórioRegistrode Imóveis; 7843 Livro: 2-RG . Folha: 147, Comarca: RIO PARDO DE MINAS _

4.6 Coordenada Plana (UTM)
X(6): 7.72.892 t Datum: SIRGAS 2000

Y(7): 8.283.895 Fuso: 23K
.J "!!~:CARACTERIZAÇ~() AMBIEN1'ALDO IMÓvEL.

no campo 11)
,Área(hal~
97,9520
97,9520

c Área (ha).L.

~.1. Bacia hidrográfica: rio Pardo

5.2 Conforme o ZEE-MG. o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11) ,,----... .. - - ~
,5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies.da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas .I de extinção ( );da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção () (especificado 'no campo 11). . .'

. 15.4O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de àmortecimento ou'área de entorno de Unidade de Conservação.
(espeéificado no campo 11). . ._. ~_' . . _

5.5 C<;>nformeo Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado. 56,21% do municipio onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa. .

. 5 -~f~~e o ZEE-MG. qual o grau.de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado
.' 5,7 Biom8J Ti'llnslçãoentiebion",sondéeitáinsericlóo imóVel"':' .
Cerrado

.,



(ha}4~':

" 2 0866

.i'L' Unidade"
ha
ha ".

Unidade;'
ha .
ha

(Area (ha)";'
I 61,6300'

"if1,630Õ '

5.10:3Tipo de uso antrópico conSolidado

( I

..,. . ~:;.:~10.'DO'PROOU1O OlJSUBPRóOUTO'PL.ORESTAtNEG- .
. ''''',-.'-.:,-...-, .."~:.",''''0'''::_"'''''''7'iG!.''",,,:,. ~ ". . .
10.1 Produto!SUbproduto,," ,-", c,: " ESpecificaça

CARVAO VEGETAL NATIVO 280,00
,.10.2 ESpecjfjcaçÕEls(fa Carvoanatcj"Ulirlí:lOforo;Caso(dâlios'fotilétidôs"Pijlôrespônsãiiel ~la'iritervêJ)ção) :0':(:'
10.2,1Número de fomos da Carvoaria: 10.2.2Diâmelro(m): ' , , 10.2.3A1tura(m):

10.2.4Ciclo,de produção do fomo ( tempo gasto para encher + carbonizar + esmar + esvaziar): (dias)

.10.2.5Capacidade de produ~o por fomo no ciclo de produção (mdc):

10.2.6Capacidade de produção mensal da Carvoarià (mdc):

'-o.L
'i' . >+"j~_',-

:9.1 Uso pro~o '
Silvicultura Eucalipto

Agrosilvipastoril
Outro:

:il;f{'i:{"":tJ;~6;3INTERVENÇÃO AMsieNTAI1REQÍJIERIDAEPAsslVE~Di:,A~ROVAÇÃO
,TIpôde lntewnção REQUERIDA~~~:QUãnlid;d

Reg. R. L.- Demarcação e Averbação ou Registro' Port 204 27,4869
•Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 61,6300
Tipô de 'IntevénçãÔl'ASSIvEl DE.jt.pRO\fAçÃoig"!;.";~:\""tl>,ô,,;J.ml,:~,:,,,;~j'f:,!,;"-,;,;~,,;tQUãrltidãüe~\.ft. ,-•.
. Reg.R. L -Demarcação e AverbaçãoolJ Registro - Port 204 27,4869

Su ressão da 'cobertura v atai nativa COM destaca' . 61,6300
,1~{:,;-7<'cOBERTURAVEGETAlNATIVADA;ÁREA'PASslvEL'DEAPROVAÇÃO'~~;u;.\:f_",..

7.1:BiC?maITransiÇãó-entre"-biómasT~fS:t~t_A:;:-_;A~lli;]:;,:tjJ~:'.j::>zgi'f1t~h~0-~~~~~:.~6~~~s~;~t$~iTI~::~T:~t:~f::;";B;'Áre~_(~ar.'.:~."'~

'7?2e;;:'~~riOtrti$ITránsiÇãôen~fisiorIOrnjás ",,,~4i;jt.:.-'iÍki"''''L~,''~' 6~:):~;0,;
L _'o. ~

CampOCerrado.' . 61,6300
OORDENADAPlANA OAAREA'I"~SSIVEL¥OE'APROVA

\

•
, .



n!~;-/1i ESPECIFICÃÇOES E ANÁi.ISEÓÓS'\:>L!'ÃNoS[ESTI.lDOS'EINVÉNTÁRiõFtÔFtESTAI.~~~SêN .•.ÂOOS'!2r };!
5,6 Especificação grau de vulnerabilidade:Considerada emsua maioria'lnédia com 38,37%,

f ')5,,' ::c.,,,'!f12:PÃRECERlfEÊ~CO:MEDIºAS MITiGAD9~s'ECOM~ENSAT6RI!S I'LOi\ESTÀÍ$!t, t¥i'~'ê~,~'i]'
~~~ ' ' .
'Trata-se de requerimento para intervenção em área correspondente a 61, 63,00 halocalizada na propriedade denominada Fazenda
Bem-Te-Vi, no municipio de Rio Pardo de Minas, de Marcus Vinicius de Almeida Ramos' e outros, '
O p~oéesso foi formalizado objetivando supressiÍo de vegetação na modalidade corte raso com, destoca,

- Caracterização do empreendimento: Possui como principais características a vegetação dej;PrtJpo cerrado, inserida no 8ioma
Cerrado, relevo plano á suavemente ondulado, solos classificados como Cambissolo e Latossolo, clima semi-árido, A reserva legal ,
'fora demarcada e averbada em processo ànterior (08040001077/11), no qual está localizada ao norte/nordeste da fazenda e possui
área com características florísticas inais diversas visualmente que as outras áreas da propriedade, Esta área tem um histórico de
'a,utorizaçõés anteriores no qual o posseiro' responsável, formalizQ.u-PffiC8SSQe fora ,emitido Documento Autorizalivo para, ----
irltervenção 'em ,área de 70,00 fia, no 9J!ªLo.8x:pIQP.rietário, e~19rou e não.J).IQP.orcionouuso altemativo do solo, Segundo "
informações do ZEE, a Vulnerabilidade Natural se clasiflca como média e' muito baixa em sua maioria, a Vulnerabilidade do solo á
erosão média e muito alta, a Vulnerabilidade dos recursos'hídricos classificados como muito alta e a prioridade de conservação
alta com 58,83%, Devido as classificações 'de apldões para diversas culturas de pequeno porte, como pastagens e cana-de açúcar
serem consideradas inaptas, resta uma baixa aptdão da cultura de eucalipto para implantação na área, sendo o maior problema, o
déflcit hidrico. ' ' '" -,

- caracterizaçio das intervenções: A área requerida para intervenção está demarcada em planta topográflca, juntamente com as

•
elas amostradas que fazem parte do inventário florestal. A caracterização qualitativa está descrita em inventário florestal anexo
, processo, Das espécies que sofrerão intervenção, serão orientadas a exclusão das espécies frutíferas descritas na página 41 do
processo, Foram' checadas em campo: 4 amostras, sendo refeito cálculos em escritório para cons!atar a veracidade das '
informações, bem como o erro do inventário florestal.

- Principais impactos e medidas miligadoras: C'omo impactos diretos devido a intervenção da área teinOS a, perca de biodiversidade
da flora e fauna, alteração nas características físicas do sOlo e afugentamento da fauna local. Portanto como medidas inilígadoras
recomenda-se proteger as espécies frutlferas existentes coin raio de 5 metros ao redor de cada árvore, a medida serve também
para as espécies protegidas por lei a, relaizar tooa a operação de intervenção e plantio em nível, evitando assim possível
carreamento e ou erosão quando de alta pluviosidade,

Temos,como espécie imune de corte o pequi, sendo proibido o seu corte de acordo com a Portaria IBDF nO,54,de 09/03/87 e pela
Lei Esiadual nO.10.883 de 02/10/92. " -

, _Conclusão: De acordo com a legislação e documentaçõe~ apresentadas, ,bem como as ánálises realizadas sobre o observado e
aprese~tad6, cO,nsidero o processo apto a ser analisado pela Comissão Paritária, '

A validade da DAIA deverá acompanhar a AAF,

,JOAO LUIS DE MELLO - MASP: 11128246

Oterça'feira, 2 de outubro de 2012

. '
ç;<:A't16: RESPON$ÂVEI!PELOPAREc:!:R ~URÍDICO'(NOME;MATRíCULAj-'ASSI~ATliRAE'(t~IMI:lO); ',Yê
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AGENDA VERDE

1. JOENTíF/êÁ-Ãooo PR()çESSQIf\N"Y;~ :-;1. .'.
"4 • "'-"'=.,' ... ."'"c '''"''",.....-...: ade do'SISE

A~.~ieri/al _ f'!!lffi!~â)~roceS$9_Jp,ã[[,~lw~li~çã':. ávei elo roce
In/ervençãoAmbien/al SEM AAF Ó8040000870/12 10/08/201216.37.15 NUCLEO SALINAS

2./PEJIf!1t'1eAÇÃO DO R.ÉSE!l~AVEL PELAINTERijiENÇÃOAMBIENT~I..'~~_. -
2.1 Nqme: 00252265-4/ MARCUSVINICIUS DE ALMEIDA HAMQS 2.2 CPF/CNPJ; 371.499.541-20

2.3.Endereço: PRAÇAGETÚLIOVARGAS,94' 2.4 Bairro: CENTRO
. 2'.5MuniClpio: RIO PARDO OE MINAS 2.6 UF: Mt3 2.7 CEP: 39.530-000

2,8 Tele/one(s): (38) .9103:2430 (I I 2.9 E-mail:. , .
•;,c." ..i;.~'-c~:;..;.~•.IDE:NTIFICAÇÃQ1-0()i>ROPRIETÁR/Pº(tiNlOveL '

... 3,1 Nome:-Q0252265:4 / MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS, 13.2 CPF/CNPJ: 371.499.541-20'
3.3 Endereço: PRAÇAGETÚu'üVARGAS',94 3A Bairro: CENTRO
3.5 Municíp,io: RIO PARDO DE MINAS 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 39.530-00Ô
3.8 Telefone(s): 38 9103-2430 3.9 E-mai!:'

;F.•...).~c-_.(.{~jbENTIFICAQ'Â,().E_L-OCALIZAÇÃ(fDO~MOYEI,J

Denominação: Fazenda Bem-ta-vi' • 4.2.Área Total (ha): 97,9520'
.3 MunicípioíDistrito: RIO PARDO DE MINAS 4.4INCRA (CCIR):

1.5 Mátrículàno CartórioRegistrode Imóveis: 7843 Livro: 2-RG . Folha: 147 'Comarca: RIO PARDO DE MINAS

.~

.. I

97,9520
97,952.0

,Área':(!lill_' -,
Total

X(6): 772.892 Datum: SIRGAS 2000

Y(7): 8.283.895" . Fuso: 23K
'~BR:;'5JCARACTERjiAÇÃOAMBIENTAL'ºº!MPYEI.""; ,

4.6 Coordénada Plana (UTM)

5.1 Bacia hidrográfica: rio Pardo !

5.2 Conforme o ZEE~MG,o imóvel está () não está (X) inserido em área prioritária par~ conservação. (especificado.no campo 11)~ . . ~ " .
5.3 Conforme Listas Oficiais, no ímóvel foi observada a ocorrência de'espécies da fauna: ràras (), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção (f; da flora: raras (), endêmicas (), ameaçadas de éxtinção () (especificado nO campo 11). . " .

.5.4 O.imóvel se localiza.( ) não se localiza (X) em zona d~ amortecimento ou área de entorno de Unidade de ConservaÇão." .. ."(especificado no campo 11). . . ..... - .' .

5.5 Conf~rme óMapeamento e Inventário da Flora'Nativa do Estado, 56,21% do município on'deestáinserido o imÓvel
. ' apresenta-se recoberto .por vegetação' nativa. .

. 5.6 Coriforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade-natural para.o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)
.s.7",ÉÍjôm~Uí'tííti$jÇão.erítre bi()masc~i:leútiíjnserh:l()"Olm9vel',_% .

.erradO ' "- ~~--

, .

r .'
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CAAVAO VEGETAL NATIVO

~1~:~~jj~Çf1i~ç_~~cd~-,~oana;:g~fid~Jôr!ºL~Q!1----"'~~f9J"ÕEfÇjd~~-:-
, 10.2.1 ,Núniero de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diâmelro(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno (tempo gasto para e'ncher + carbonizar + esfriar + esvaziar):

tO.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

~10.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc):. "

•
/

280.00

'liinté.veQÇá<>t; ~"
10.2.3 Altura(m):

(dias) ,

l1a
ha

ilnidaóe ~ ~ ~
ha
ha

,

•

,
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, "



i
[6 -O 11,'ESPEÇtF:iCA.ÇÕES~~NALlSEDQS PL:A!lQS'ESTUDosT1NÍlENiÂãf()"iiLõRESTÀt.:APRESEN~ÀD~:. f I

. .' .
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Considerada em sua maioria média com 38,37%.

Cj .':'7!oTllr~lI~f,'ARECERíTECNICO~MEDIDASMi'l'IGÂ[)()RAS:E COMPEN5A1;ÕRiAS FLORESTAIS ;;~Ji'!,m~"",~iij[j
OBJETIVO

Trata-se de requerimento para intervenção em área correspondente a 61,63,00 ha localizada na propriedade denominada Fazenda
Bem.Te-Vi, no município de Rio Pardo de Minas, de Marcus Vinicius de Almeida Ramos e outros.
O processo foi formalizado objetivando supressao de vegetação na modalidade cOrle raso com destoca. .

• Caracterização do empreendimento: Possui como principais característiCas a végetação de'c\,mpo cerrado, ins~rida no Bioma '
Cerrado, relevo plano à suavemente ondulado, solos classificados como Cambissolo e Latossolo, clima semi-árido, A reserva legal
fora demarcada e averbada 'em processo anterior (08040001077/11), no qual está localizada ao norte/nordeste da fazenda e possui
área com características florísticas mais diversas visualmente que as outras áreas da propriedade. Esta área tem um histórico de
autorizações anteriores no qual o posseiro responsável, formalizou processo e fora emitido Documento Autorizativo para
intervenção em área de 70,00 ha, no qual o ex-proprietário, explorou e não proporcionou uso alternativo do solo, Segundo
informações do ZEE, a Vulnerabilidáde Natural se clasifica como média e muito baixa em sua maioria, a Vulnerabilidade' do solo à
erosão média e muno alta, a Vulnerabilidade dos recursos hfdricos classificados como muito alta e a prioridade de con'servação .
alta'com 58,83%, Devido as classificações de aptdões para diversas culturas de pequeno porte, como pastagens e cana:de açúcar

. serem consideradas inaptas, resta uma baixa aptdão da cultura de eucalipto para implantação na área, sendo o maior problema, o
déficit hídrico, -

. éaracterização das intervençõ!'s: A área requerida pari' intervenção está demarcada e')l planta topográfica, juntamente~om as
parcelas amostradas 'que fazem parte do inventário fiorestal. A caracterização qual1ta1iva está descrita em inventário fiorestal anexo
ao processo. Das espécies que sofrerão intervenção, serão orientadas a exclusão das espécies frutí.feras deScritas na página 41 do

_'rocesso. Foram checadas em campo, 4 amostras, sendo refeito cálculos 8r]) ~scritóriopara cónstatar a veracidade das
'ormações, bem como o erro do inventário florestal. ' • . . .

. '. . .

• Principais impactos e medidas mitigadoras: Como impactos diretos devido a in\ervenção da área temos a, perca de biodiversidade
• da flora e fauna, aijeração na~ cáiacterísticas físicas do solo e afugentamento da fauna local. Portanto como medidas m[tigadoras

recomenda.se proteger as espécies frutíferas existentes com raio de 5 metros ao redor de cada árvore, a medida serve também
para as espécies protegidas por lei e, relaizar toda a operação de intervenção e plantio em nível, evitando assim possível
carreamento e ou erosão quando de alta pluviosidade.

\

Temos como espécie imune de corte o pequi, sendo proibido o seu corte de acordo com a ,Portaria IBDF ~o, 54 de 09/03/87 e pela
Lei Estadual nO. 10.883 de 02/10/92. '

/

, - Cànclusão: De acordo com a legislação e documentàções apresentadas, bem como.as análises realizadas sobre o observado e
apresentado, considero o processo apto a ser analisado pela,Comissão Paritária.

A validade da DAIA deverá acompanhar a AAF.

. , ,
,! '~Y'!!JiI;13?RESfiQI!SÃÍIE¥'7ísjPEeOPAREC~'l'ECNICOJNOME,iMA'I'RíCl.JtA~~~!~ATURAE CARíM801~:;"!~

•
• JOAO UJIS DE MELLO - MASP: 11128246

1AiDATA DAV1STORIA
, ,

<,
terça-feira, 2 de outubro de 2012,

(~c ",;;;;;:~;,;;;-",::e15.'PARECERtJuAíDICÇ,\",,~!OASMITIGADORAS ECOMBigNS,À'I'áRIAS '<1Pt~~~1f"i!;l~],itii11
1. Introdução: '

•
Dispõe, o presénte parecer sobre proce.so administrativo para emissão de Documento Autorizatlvo para Intervenção Ambiental'
DAIA, conforme abaixo discriminado: ' '

~. Discussão:

lJS empreendedores, Srs. Marcus,Vinicius de Almeida Ramos e Antônio Vinicius Soares Rocha, são proprietários de um imóvel
rural de 97,9477 ha, localizado no município de Rio Pardo de Minas (MG), no qual requerem a supressão da cobertura vegetal

.nativa com destaca de 61,63 ha de área e a regularização de .Reserva Legal de 27,4869 ha, com respectiva averbação no registro
do imóvel. .'

De acordo com o parecer técnico a área requerida para 'odesmate apresenta vegetação de c~:mpocerrado, inserida no Bioma
Cerrado. . ,

De .resto, o Objet~ do pedido e a documeniação acostada aos autos encontram.se em conformidade com a Lei Estadual nO
14.309/02 e a Portaria/IEF 191/2005 e legislação aplicável à espécie, desta forma não se encontra "a priori" impedimento jurídico
que inviabilize a sua homologação." , ,,



•
, - , .

,
. 3. C9nclusão: '-<

ISTO POSTO, sugere-se a concessão da intervenção para a supressão vegetal nativa com destoca de 61,63 ha: nos-termos do
parecer técnico acostado aos autos, lembrando aó empreendedor que o descumprimento das medidas mttigadoras e •

..compensatórias é um ato passível de autuaçã,y

Recomenda-se a .exigência, em caso de aprovação pela COPA, da liberação do DAIA somente após a coniprovação da averbação
da 'Reserva Legal pelô empreendedor; documento o qual deve,rá ser acostado aos. autos.

Ressalta-se por fim que a emissão da DAIA em apreço não dispensa n~m substitui a obtenção pelo requerente de'outras licenças .
.legalmente exigíveis nos termos do Decreto nO44.844/08.. .

- - . '. ~, . ',' .

. ;JIl\'Iif92~.16~RgSf;ONSÁVELI P'gbO:f'ARECER 'Jº~I[jICºj(~QMI;~~f\TªicuQ,ff\SlSjNATURA ECARIMBO)L,J,f,P ,4•

. NAiARA KELLY Si'LVA GíORDANI OLIVEIRA - 124427

\ ,térça-feira, 27 de novembro de 2012
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